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Introdução

• Referência bibliográfica IBAPE-SP

https://ibape-sp.org.br/adm/upload/uploads/1691699163-Cartilha%20-%20Diretrizes%20Basicas%20para%20Avaliacoes%20de%20Locacoes%20em%20Shopping%20Centers.pdf
https://ibape-sp.org.br/adm/upload/uploads/1691699163-Cartilha%20-%20Diretrizes%20Basicas%20para%20Avaliacoes%20de%20Locacoes%20em%20Shopping%20Centers.pdf


POR QUE AVALIAR ?

Sem Renovação Amigável

AÇÃO RENOVATÓRIA 

Avaliação Valor de Mercado





Em caso de Desequilíbrio

REVISIONAL DE ALUGUEL

Avaliação Valor de Mercado - Perícia

POR QUE AVALIAR ?



AVALIAÇÃO ADMINISTRATIVA
Laudo Prévio

Para Auxiliar na Instrução de Peças 
em ambos os Processos

POR QUE AVALIAR ?



E agora?

• Como avaliar a locação de uma loja de Shopping Center?

• AMM, CTO, Aluguel Percentual, Escalonamento...



Shoppings Tradicionais

• Mix variado de segmentos:

• Exemplo

Plano de Mix ABRASCE 2022/2023



Foto: Fernando Moraes em Veja

Foto: Ana Paula Maria da Silva em Google Maps Foto: José Roberto Almeida em Google Maps

Shopping Tradicional

https://vejasp.abril.com.br/estabelecimento/shopping-iguatemi
https://www.google.com.br/maps/place/Shopping+Iguatemi+S%C3%A3o+Paulo/@-23.5770446,-46.6881912,3a,75y,90t/data=!3m8!1e2!3m6!1sAF1QipOJ-_8q9m4y1GBu6wWBVeiX2383jpoEgDfzGEcW!2e10!3e12!6shttps:/lh5.googleusercontent.com/p/AF1QipOJ-_8q9m4y1GBu6wWBVeiX2383jpoEgDfzGEcW=w203-h152-k-no!7i4000!8i3000!4m11!1m2!2m1!1sshopping+iguatemi+interno!3m7!1s0x94ce576d78fdbdb5:0x5ffc6f2485c8ae!8m2!3d-23.5770446!4d-46.6881912!10e5!15sChlzaG9wcGluZyBpZ3VhdGVtaSBpbnRlcm5vWhsiGXNob3BwaW5nIGlndWF0ZW1pIGludGVybm-SAQ9zaG9wcGluZ19jZW50ZXLgAQA!16s/m/04m__zj?hl=pt-BR&entry=ttu
https://www.google.com.br/maps/place/Shopping+Iguatemi+S%C3%A3o+Paulo/@-23.5770446,-46.6881912,3a,75y,90t/data=!3m8!1e2!3m6!1sAF1QipNmeCH-GM3hpzfj5qtLiVlWt9u-NN6iG2N3kLEp!2e10!3e12!6shttps:/lh5.googleusercontent.com/p/AF1QipNmeCH-GM3hpzfj5qtLiVlWt9u-NN6iG2N3kLEp=w203-h106-k-no!7i4146!8i2176!4m13!1m2!2m1!1sshopping+iguatemi+interno!3m9!1s0x94ce576d78fdbdb5:0x5ffc6f2485c8ae!8m2!3d-23.5770446!4d-46.6881912!10e5!14m1!1BCgIYEg!15sChlzaG9wcGluZyBpZ3VhdGVtaSBpbnRlcm5vWhsiGXNob3BwaW5nIGlndWF0ZW1pIGludGVybm-SAQ9zaG9wcGluZ19jZW50ZXKaASNDaFpEU1VoTk1HOW5TMFZKUTBGblNVUTJhblV6UjFsM0VBReABAA!16s/m/04m__zj?hl=pt-BR&entry=ttu


Shoppings Temáticos

• Nichos particulares

• Pesquisa de comparativos no mesmo empreendimento

• Exemplos



Foto: Sydnei Tuma em Veja

Foto: TripAdvisor

Shopping Temático - Decoração

https://vejasp.abril.com.br/estabelecimento/shopping-d-d
https://www.aluguepousadas.com.br/o-que-fazer/sp/sao-paulo/d-d-shopping


Foto: Nicelocal

Foto: Facebook AutoShopping Nações Unidas

Shopping Temático - Automóveis

https://lh5.googleusercontent.com/p/AF1QipODuiJEihjccLtjjJmcvPF993Ts11GF46QZsIl1=s1536
https://www.facebook.com/AutoShoppingNacoesUnidas/photos/a.248477997055639/266160395287399/
https://www.facebook.com/AutoShoppingNacoesUnidas/photos/a.248477997055639/266160395287399/


Fotos: Ricardo Bassetti em Galeria da Arquitetura

Shopping Temático - Gastronômico

https://www.galeriadaarquitetura.com.br/slideshow/newslideshow.aspx?show=Carrosell&idProject=2933&index=0#0


Foto: Folha de Alphaville

Foto: Divulgação em Folha de São Paulo

Shopping Temático - Outlet

https://www.folhadealphaville.com.br/folha-content/catarina-fashion-outlet-comemora-a-abertura-de-novas-lojas-e-restaurantes
https://www1.folha.uol.com.br/mercado/2023/04/outlets-se-espalham-e-recebem-investimentos-milionarios-em-sp.shtml


Tipos de Lojas

• Referência ABRASCE – Plano de Mix 2022/2023

• ABL – Área Bruta Locável

• Praça de alimentação

• Quiosques – Particularidades na periodicidade
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Contrato

• Garante a remuneração dos investidores

• Exemplo de quadro resumo no contrato

• Dados importantes para a avaliação



Contrato – Quadro Resumo



Identificação das Lojas

• LUC  Loja de Uso Comercial

• SUC  Salão de Uso Comercial

• EUC  Espaço de Uso Comercial

• MUC Módulo de Uso Comercial

• ARCO ÁRea COmercial

• Outros





Contrato – Quadro Resumo



Área

• Não é objetivo de perícia – exceto revisional específica
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Mezanino

• Loja recebida e entregue na ’casca’ (shell ou no osso)

• Concessão de uso – Estoque – Área sem venda

• Ver se consta na ABL do contrato

• Inerente à atividade do lojista





Divergência de Área



Contrato – Quadro Resumo



Vigência
• Definido no contrato e judicialmente

• Exemplos de vigências distintas

• Direito à renovação – vigência mínima de 5 anos





Data Base da Avaliação

• Ação Renovatória – Início previsível – Final do período contratual
• Início do novo contrato

• Ação Revisional de Aluguel – Início imprevisível - A partir de 3 anos
• Publicação da data da citação - exemplo









Boleto – Data Base da Avaliação

• Data base da avaliação = Data da competência



Contrato – Quadro Resumo 

• Exemplo de condomínio, CRD e FPP - 
Não são objetivos da perícia



Contrato

• Exemplo de cálculo de CRD - 
Não é objetivo da perícia



Boleto – condomínio e FPP



Contrato – Quadro Resumo



Aluguel Percentual

• Remuneração variável do Shopping – “sócio”

• Apenas se solicitado, pode ser objetivo da perícia

• Dificuldades para aplicar as metodologias usuais



Contrato – Quadro Resumo



AMM

• AMM – Aluguel Mínimo Mensal

• Remuneração mínima do Shopping - garantia

• Objetivo da avaliação



AMM - Variações

• Exemplo de escalonamento



• Exemplo de escalonamento



• Exemplo de escalonamento



• Exemplo de escalonamento



Escalonamento - Ponto Divergente

• Não se confunde com o reajuste legal

• Tratamento - Não definido em normas

• Exemplos – Boas práticas de mercado - Divergentes



Escalonamento – Aluguel Médio

 Vl = (R$ 10.000,00/mês x 12 meses + 
   R$ 10.000,00/mês x 12 meses + 
   R$ 20.000,00/mês x 12 meses + 
   R$ 30.000,00/mês x 12 meses + 
   R$ 30.000,00/mês x 12 meses) = 
R$ 1.200.000,00 / 60 meses = R$ 20.000,00 / mês

Valor do Aluguel Médio para a Data Base do Contrato



• Boleto retrata a situação pontual “aleatória” na avaliação

• Aferição de eventual diferença contratual

Escalonamento – Aluguel Vigente

Beneficia o Lojista

Beneficia o Shopping



Erros



Erros



AMM - Variações

• Exemplo de incidência de 13º aluguel

• Tratamento – incluir no cálculo se houver



AMM - Variações



AMM - Variações

• Exemplo de variação sazonal

• Tratamento – Distribuição da média 
ponderada mensal



AMM - Boleto

• Exemplo de valor de aluguel definido



Aluguel Percentual - Boleto

• Pagamento do valor de aluguel mínimo + 
complementar e variável

• Como identificar - não interfere na avaliação





• Análise do mercado

• Cuidado para não perpetuar os descontos nos próximos 60 
meses sem a real necessidade

• Justificar a eventual inclusão dos descontos em função do 
mercado

Descontos Pontuais
(Pandemia)



CTO - Contrato e Boleto 

• Nomenclaturas: CTO – Custo Total de Ocupação

   CMM – Custo Mínimo Mensal

• Fundo de Promoção e Propaganda - Despesas Condominiais

• Importante analisar o contrato

• Aluguel (residual) = Custo Total – Despesas e Encargos
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AMM x CTO

• Cuidado na comparação de modalidades de contratos 
diferentes

• Na determinação do aluguel residual os custos e 
encargos são variáveis, podendo distorcer os resultados
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AMM e CTO
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Contrato – Quadro Resumo

• Reajuste



Índice Inflacionário

• Não é objetivo de perícia – exceto revisional específica

• Não alteração do índice de reajuste contratual
• Pertence ao contrato celebrado entre as partes

• Respeito ao índice de cada elemento comparativo

• Influência da pandemia – gráfico



-10,00%

-5,00%

0,00%

5,00%

10,00%

15,00%

20,00%

25,00%

30,00%

35,00%

40,00%

IGP-M FGV IPCA IBGE FIPEZAP LOCAÇÃO COMERCIAL BR FIPEZAP LOCAÇÃO COMERCIAL SP

• De 01/2019 a 09/2024 – acumulado em 12 meses

• IGP-m FGV x IPCA IBGE x FipeZAP locação comercial BR e SP

69 - ?

Comparação - Índices Inflacionários

PANDEMIA



Contrato – Quadro Resumo

• Reajuste – Exemplos

        Data inicial da vigência ≠ Data base do reajuste
 





Contemporaneidade dos dados

• Norma da ABNT NBR 14.653-2: 2011

• Condição do empreendimento e do mercado

• Ponto divergente - Cálculo de reajuste
✓Não é definido nas normas



Reajuste – Por Patamar

Fonte: Livro ‘Imóveis Urbanos – Avaliação de Aluguéis’ da Arq.ª Mônica D’Amato e Eng.º 
Civil Nelson Roberto Pereira Alonso, 4ª edição pela editora Leud, item ‘4.2.3 A atualização 
como elemento de aferição’



Reajuste – Por Patamar

• Respeita a atualização contratual pela periodicidade legal – 12 meses
✓Lei do Plano Real nº 9.069/1995

Art. 28. Nos contratos celebrados ou convertidos em REAL com cláusula de correção monetária por 
índices de preço ou por índice que reflita a variação ponderada dos custos dos insumos utilizados, a 
periodicidade de aplicação dessas cláusulas será anual.
§ 1º É nula de pleno direito e não surtirá nenhum efeito cláusula de correção monetária cuja 
periodicidade seja inferior a um ano.

• Coincide ou assemelha-se aos valores de boleto pagos

• Ignora as atualizações na véspera – 11 meses



Reajuste – Por Patamar

• Exemplo

• Data base de avaliação 07/2022

• Amostra 07/2020 a 07/2022



Reajuste – Por Patamar

Data Base de 
Avaliação:
07/2022



Reajuste – Por Patamar

Data Base de 
Avaliação:
07/2022



Reajuste – Pro Rata

• Exemplo

• Data base de avaliação 07/2022

• Amostra 07/2020 a 07/2022



Reajuste – Pro Rata

Data Base de 
Avaliação:
07/2022



Reajuste – Comparação

• Reajuste por Patamar 4,3% MENOR do que por Pro Rata

• Data Base de Avaliação 07/2022



Reajuste – Comparação

• Reajuste por Patamar 3,9% MAIOR do que por Pro Rata

• Data Base de Avaliação 07/2023
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• Evolução do IGP-m FGV de 01/2020 a 07/2024

82 - ?
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Reajuste – Comparação

• Depende da estabilidade dos índices

• Se houve inflação contínua ou deflação

• Depende da composição da amostra



Valor de Boleto X Atualização Pró Rata

Se tomado o valor de AMM informado, por exemplo, 

em um boleto data-base SETEMBRO (sendo esta a 

data-base da avaliação), de um elemento amostral 

com “aniversário de atualização” incidindo no mês 

de OUTUBRO, o mesmo (boleto) apresentará 

defasagem de 11 meses em relação à variação do 

índice econômico previsto em contrato para cálculo 

de reajuste do valor daquele aluguel (reajuste este 

necessário a torná-lo representativo à realidade 

daquele momento – data-base da avaliação). 

Os boletos de aluguel mínimo mensal dos 

elementos amostrais (emitidos pela administração 

do shopping para a data-base em estudo) indicar o 

valor cobrado naquele momento. Certo é que 

referidos valores (expressos nos boletos), por 

vezes, deixam de contemplar parte da atualização 

(de mercado) devida. Isto ocorre porque os valores 

dos boletos são reajustados, apenas, a cada 12 

meses (menor periodicidade permitida por lei). 



Valor de Boleto   X   Atualização Pró Rata

No exemplo dado mencionado, caso seja utilizado o valor 

do elemento amostral sem a aplicação dos 11 meses de 

reajuste, e caso o mesmo venha a permanecer na 

amostra, ter-se-á a seguinte situação: o citado elemento 

amostral sofrerá reajuste no mês subsequente ao da 

data-base da avaliação, enquanto que o valor a ser 

determinado ao avaliando permanecerá o mesmo por 

mais 12 meses. 



Valor de Boleto X Atualização Pró Rata

Extrapolando ainda mais o exemplo dado acima, caso seja selecionada 

amostra composta por 10 elementos na mesma situação do supra referido 

(ou seja, com “aniversário de atualização” incidindo no mês de OUTUBRO, 

lembrando que a data-base da avaliação é SETEMBRO), tem-se que, caso 

sejam utilizados os valores dos elementos amostrais sem a aplicação dos 11 

meses de reajuste, ter-se-á, como resultado final no processo avaliatório, um 

valor de aluguel mínimo mensal para o espaço avaliando, que restará 

completamente defasado logo no mês subsequente ao da data-base da 

avaliação, o que seria um completo despropósito.



REFLEXÃO!!!

Resta claro, neste cenário, que haverá um 
descolamento, logo no mês subsequente à data-
base da avaliação, entre a realidade do valor 
unitário praticado para aquele elemento amostral 
e para o avaliando, situação esta que se mostra
inadequada.



Método Avaliatório Aplicável

• Comparativo Direto de Dados de Mercado

• Tratamento por fatores

• Tratamento científico, como a inferência estatística

• Normas atuais não especificam critérios para Shoppings

• Norma do Ibape-SP em desenvolvimento

• Adaptações boas e ruins – Exemplos:
✓Fator Múltiplas Frentes

✓Fatores Padrão Construtivo e Conservação

Pesquisa de 
Comparativos

Variáveis e 
Fatores

Homogeneização Validação
Saneamento da 

Amostra



Pesquisa de Comparativos

• Independente do tratamento

• Mesmo empreendimento

• Ofertante único

• Analisar contratos e boletos

Pesquisa de 
Comparativos

Variáveis e 
Fatores

Homogeneização Validação
Saneamento da 

Amostra



• Acesso aos documentos e a LGPD

Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais

Pesquisa de 
Comparativos

Variáveis e 
Fatores

Homogeneização Validação
Saneamento da 

Amostra



Pesquisa de Comparativos

• Semelhança física e contratual

• Amplitude de + 30% - Sugestão da cartilha do Ibape-SP

• Prática geral entre 0,5 e 2,0 - Pode distorcer os resultados

• Mesmo pavimento - localização e áreas de expansão
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Pesquisa de 
Comparativos

Variáveis e 
Fatores

Homogeneização Validação
Saneamento da 

Amostra



Influência da Localização e da Expansão



Corredor central – piso térreo Mall – piso térreo

Corredor de ligação entre o corredor central e a área de expansão Área de expansão



Inferência Estatística 
Estudo de Variáveis

• Sugestões de variáveis na cartilha do Ibape-SP :
✓  Área – quantitativa
✓  Localização – dicotômica
✓  Segmento / Atividade – código alocado
✓  Data – código alocado – mais antigo 1
✓  Escalonamento – código alocado – aluguel inicial 1

• Outros – Analisar - Pavimento / Frente / Esquina

• Cuidado para o modelo refletir as condições praticadas no 
entorno da loja avalianda

• Não usar as variáveis Padrão Construtivo e Conservação

Pesquisa de 
Comparativos

Variáveis e 
Fatores

Homogeneização Validação
Saneamento da 

Amostra



Estudo de Fatores

• Não há fatores específicos

• Há adaptações – importante validar:
• Frente / Vitrine
• Esquina / Frentes Múltiplas
• Área
• Pavimento
• Segmento / Atividade
• Outros - Genéricos, localização, etc.

• Não usar os fatores Padrão Construtivo e Conservação

Pesquisa de 
Comparativos

Variáveis e 
Fatores

Homogeneização Validação
Saneamento da 

Amostra



Estudo de Fatores - Erro
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Validação de Fatores

• Norma do Ibape-SP - Exemplo por coeficiente de variação
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Pesquisa de 
Comparativos

Variáveis e 
Fatores

Homogeneização Validação
Saneamento da 

Amostra



Saneamento
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Pesquisa de 
Comparativos

Variáveis e 
Fatores

Homogeneização Validação
Saneamento da 

Amostra

• Intervalo ±30% da média - Erro comum

• Norma para Avaliação de Imóveis Urbanos do Ibape-SP de 2011
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• ERRADO

Saneamento de mais de um elemento sem 
recalcular a média
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• CORRETO:

Saneamento de um elemento e recálculo 
da média



CONTRATOS ATÍPICOS 
SHOPPING CENTERS

PRINCIPAIS 
MODALIDADES 
DE COBRANÇA 
DE ALUGUEL

Aluguel Variável (% sobre faturamento)

Aluguel Mínimo Mensal Reajustável + Aluguel Variável 
(% sobre faturamento) 

CTO – Custo Total de Ocupação

(aluguel + encargos Comuns + Fundo de Promoção e Propaganda)



CONTRATOS ATÍPICOS 
SHOPPING CENTERS

Aluguel Mínimo Mensal Reajustável

 + 

Aluguel Variável (% sobre faturamento) 

LOCATÁRIO pagará ao LOCADOR o aluguel mínimo 
mensal (AMM) reajustável, e a diferença, se houver 
entre este e a quantia calculada à título de aluguel 
percentual (ou variável)

MODALIDADE MAIS RECORRENTE



CONTRATOS ATÍPICOS
SHOPPING CENTERS

➢ A parcela referente ao valor mínimo tem por objetivo garantir ao locador um retorno financeiro mínimo 

(e seguro) pela disponibilização do espaço (área alugada – loja), enquanto o aluguel variável representa 

remuneração complementar, pautada em resultado, e de caráter de risco (depende do desempenho da 

loja e do empreendimento), podendo, inclusive, restar nula, se inferior ao valor do aluguel mínimo 

fixado em contrato.

➢ Para determinação do valor de aluguel mínimo, necessário realizar pesquisa para determinação do valor 

unitário médio de aluguel mínimo praticado no empreendimento em questão, através de pesquisa de 

mercado a ser composta por contratos de lojas comparáveis (e que, portanto, paguem aluguel mínimo). 

ALUGUEL MÍNIMO x ALUGUEL PERCENTUAL  –Conceitos Envolvidos



CONTRATOS ATÍPICOS
SHOPPING CENTERS

➢ Já para determinação do percentual (sobre o faturamento) utilizado no cálculo do aluguel variável, 

necessária análise comercial complexa, que envolve diversas variáveis intrínsecas ao modelo de negócio 

de cada loja, tais como o “ticket” médio da loja, o potencial de venda da marca, etc. (além do próprio 

interesse do empreendedor de ter determinada marca em seu mix), sendo incoerente proceder à 

simples comparação dos percentuais estabelecidos em diferentes contratos, mesmo quando de lojas do 

mesmo mix.

ALUGUEL MÍNIMO x ALUGUEL PERCENTUAL  –Conceitos Envolvidos



CONTRATOS ATÍPICOS – SHOPPING CENTERS

PRINCIPAIS 
MODALIDADES 
DE COBRANÇA 
DE ALUGUEL

Aluguel Variável (% sobre faturamento)

Aluguel Mínimo Mensal Reajustável + Aluguel Variável 
(% sobre faturamento) 

CTO – Custo Total de Ocupação

(aluguel + encargos Comuns + Fundo de Promoção e Propaganda)



CONTRATOS ATÍPICOS
SHOPPING CENTERS

Segundo contrato – a remuneração é 
constituída por valor único, que pode 

englobar, por exemplo:

Aluguel 
+ 

Encargos Comuns 
+ 

Fundo de Promoção e Propaganda
+

Fundo de Reserva

CTO 

 

CUSTO 

TOTAL

 DE OCUPAÇÃO



CONTRATOS ATÍPICOS
SHOPPING CENTERS

Cláusula Referente ao Preço – O aluguel mensal  corresponderá a 2% sobre o 

faturamento bruto, subtraídas as despesas com condomínio e FPP

Ou seja, o contrato não prevê pagamento de AMM. Estipula apenas o pagamento de 

aluguel variável, o qual deve ser calculado com base em 2 % sobre o faturamento 

bruto do lojista no mês, e do qual devem ser descontados os valores de Encargos 

Comuns e Fundo de Promoção Propaganda. Após descontos, o saldo restante será 

distribuído a título de aluguel. O valor dos Encargos Comuns é calculado com base no 

Coeficiente de Rateio de Despesas – CRD da loja

EXEMPLO 1:
CTO – Custo Total de Ocupação 

(aluguel + encargos Comuns + FPP)



CONTRATOS ATÍPICOS
SHOPPING CENTERS

EXEMPLO 1:

Simulação Hipotética de Calculo Mensal

Aluguel Variável (de 2% do faturamento bruto) = R$ 20.000,00

Encargos Comuns (com base no CRD)                  = R$ 10.000,00

Fundo de Promoção e Propaganda                 = R$   1.500,00

Considerado o CTO: 

A verba EFETIVAMENTE destinada a aluguel

R$ 20.000,00 – R$ 10.000,00 – R$ 1.500,00

ALUGUEL = R$ 8.500,00



CONTRATOS ATÍPICOS
SHOPPING CENTERS

O lojista promove ação renovatória, requerendo a renovação do contrato por novo período 

(de 5 anos) e a manutenção  do aluguel mensal equivalente a 2% do faturamento bruto 

mensal, diminuído do valor dos Encargos Comuns (calculado de acordo com o CRD) e o saldo 

restante distribuído a título de aluguel. 

O Locador contesta a ação requerendo seja a mesma julgada parcialmente procedente apenas 

para renovar a locação em caso de estipulação de aluguel mínimo mensal no valor de R$ 

50.000,00, e que seja determinado, ainda, que a locatária pague, também, as despesas de 

condomínio (apuradas mensalmente através de CRD) e de FPP, de forma distinta do aluguel. 

Restou determinada pelo Egrégio Juízo a realização de perícia, fixando como ponto 

controvertido o Valor do Aluguel a ser fixado.

EXEMPLO 1:
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EXEMPLO 1

Considerando que a perícia irá aferir, por meio de pesquisa de 

mercado, o valor unitário médio de locação praticado no 

empreendimento em estudo, unitário este que será utilizado 

no cálculo do valor de aluguel mínimo mensal da loja avalianda, 

tem-se a seguinte cenário na perícia:
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Amostra Mercado

Constituída por contratos 
vigentes de lojas (do mesmo 
empreendimento) consideradas 
comparáveis à avaliada

R$ 40,00/m2 AMM

Aferido pelo Perito Judicial Loja Avalianda

1.000,00m2

Aluguel da Loja      
Objeto da Lide

R$ 40.000,00
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Aluguel Encontrado 
pela Perícia para a 
Loja Objeto da Lide

R$ 40.000,00

Como a clausula atinente ao PREÇO 
especifica que do aluguel mensal devem ser 
subtraídos os valores dos encargos e do 
fundo de promoção, certo cuidado deve ser 
tomado na interpretação dos resultados da 
perícia para que não ocorram distorções.

Valores a serem abatidos do 
aluguel mensal estipulado em 
Contrato na Clausula de “Preço”

R$ 10.000,00 – Encargos Comuns

R$   1.500,00 – FPP

Para o aluguel, 
propriamente dito, 
restará a verba de 

R$ 28.500,00 ou 
R$ 28,50/m2
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Se do “Preço” (aluguel mensal 
aferido pela perícia) forem 
descontados os valores de 
Encargos Comuns e FPP, o 
unitário efetivamente pago à 
título de aluguel se 
distanciará do unitário aferido 
no mercado pela perícia.

Valor de Aluguel 
(real) a ser pago 
pelo lojista se 
descontados os 
encargos e FPP

R$ 28.500,00 ou       
R$ 28,50/m2

Valor de Aluguel 
Mensal Aferido 
pela Perícia para 
a Loja Objeto da 
Lide 

R$ 40.000,00 ou    
R$ 40,00/m2

Ou seja, se tal aspecto não for observado, o 
objetivo principal da perícia, de aferir valor 
de aluguel de mercado para a loja objeto da 
lide, acabará sendo prejudicado.
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Importante esclarecer, nesta perícia, que caso venha a ser descontado, do valor de 

AMM apurado pela perícia, os custos atinentes às demais despesas relacionadas à 

locação (como por exemplo, dos encargos comuns, FPP e outras eventualmente 

destacados no contrato objeto da lide), a condição da loja avalianda (valor de 

aluguel mínimo mensal) não estará mais equiparada à da amostra considerada pela 

perícia (para aferição do valor unitário médio praticado no empreendimento). Ou 

seja, não representará mais um VALOR DE MERCADO.
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Cláusula Referente ao Preço – Primeiro Parágrafo, estipula que o preço da locação será composto por 

parte determinada (AMM) e parte variável (Aluguel %). Ainda na Cláusula atinente ao preço, 

especificamente em um de seus parágrafos, consta conceção de desconto de 30% sobre o AMM no 

primeiro semestre de cada ano.  

Neste caso o lojista promove a ação renovatória, requerendo a renovação do contrato por novo 

período (5 anos) e redução do valor de AMM para R$ 10.000,00 (valor a ser praticado em todos os 

meses da locação). O locador, por sua vez, contesta a ação requerendo seja a mesma julgada 

parcialmente procedente apenas para renovar a locação em caso de reajuste do valor de aluguel 

mínimo mensal, para R$ 70.000,00 (sendo: R$ 49.000,00/mês - 1º semestre e R$ 70.000,00/mês – 2º 

semestre). Restou determinada a realização de perícia para esclarecer a controvérsia sobre o valor.

EXEMPLO 2: AMM + ALUGUEL %

c/ Clausula de desconto 
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Amostra Mercado

Constituída por contratos 
vigentes de lojas (do 
mesmo empreendimento) 
consideradas comparáveis 
à avaliada

R$ 50,00/m2 AMM

Aferido pelo Perito Judicial
Loja Avalianda

500,00m2

Aluguel da Loja       
Objeto da Lide

R$ 25.000,00
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Se do “Preço” (aluguel mensal 
aferido pela perícia) for 
aplicado o descontado 
especificado em contrato 
(30% durante o 1º semestre 
de cada ano), o unitário a ser 
pelo Locatário se distanciará 
do unitário aferido pela 
perícia (no mercado).

Valor de Aluguel 
(real) a ser pago pelo 
lojista se aplicado o 
desconto 

R$ 21.250,00* ou       
R$ 42,50/m2

*aluguel escalonado

Valor de Aluguel 
Mensal Aferido 
pela Perícia para a 
Loja Objeto da 
Lide 

R$ 25.000,00 ou    
R$ 50,00/m2

Ou seja, se tal aspecto não for observado, o 
objetivo principal da perícia, de aferir valor 
de aluguel de mercado para a loja objeto da 
lide, acabará sendo prejudicado.



CONTRATOS ATÍPICOS
SHOPPING CENTERS

EXEMPLO 2

Em decisão proferida, restou destacado que a perícia 

determinada pelo Juízo teria a finalidade de apontar a realidade 

de mercado (com base em metodologia científica). E, com base 

no resultado apresentado no Laudo Pericial, restou determinada 

a renovação do contrato sob as mesmas condições anteriores 

fixando o AMM em R$ 25.000,00 (valor avaliado pelo perito)   
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As questões ora explanadas, quando presentes em ações renovatórias e 

revisionais de lojas de Shopping (suscitadas pelas partes em suas peças 

processuais - inicial e contestação), devem ser devidamente observadas 

no desenvolvimento do trabalho pericial (desde a formulação de 

quesitos), de forma a fornecer todos os subsídios necessários ao Juízo 

(relativos aos valores aferidos em mercado e à realidade da loja 

avalianda) para apreciação da matéria e julgamento da lide.
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- A tratativa comercial estabelecida pelas partes na 
celebração do contrato de locação pode ser mais 
preponderante na formação do valor locativo do que os 
fatores matemáticos que os peritos costumam utilizar
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